
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo cms.pr.gov.br Site: www.cms,pr.gov.br 

PAGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 2/1994 

TOTAL DE PÁGINAS: 3. 

ASSINTO:- Concede Titulo de Benemerência ao Sr. 
Antonio Muniz da Silva Filho. 

AUTORES: CILAS SOUZA MORAIS E CARLOS 
ROBERTO GALINDO GARCIA. 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA EM 16/5/1994. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 002/1994. 



rtx, 

EXPEDIENTE - RECEBIDO 

"1 2 -i-MA 1,9e'1 M 0 2 NI\ I 1994 . 
EXPEDIENTE LIDO 

084 /94 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Avenida Londrina, 964 - Fone: (0442) 284164 - CEP 86.985-000 • Sarandi - Parana 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n9  0 02/ 9 4 

2 / 9 4 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDr, ESTADO DO PARANA APROVOU 
e EU, PRESIDENTE, PROMULGO 0 SEGUINTE 

D/E/C/R/E/T/0 L/E/G/I/S/L/A/T/I/V/0 

APROVADO EM jj as'  't•
POR 1 4dlal SÚMULA 

Concede T1 

tub o de Bene 

merencia ao Sr. 

ANTONIO MUNIZ DA 

SILVA FrLHO. 

Art. l9- Fica, por força deste Decreto Legislativo, concedido ao 
Senhor ANTONIO MUNIZ DA SILVA FILHO o Titulo de CIDADÃO 
BENEMgRITO do Municipio de Sarandi-Pr, em reconhecimen-
to aos relevantes serviços prestados comunidade na área 
social e no campo profissional no ramo de Fam6rcia. 

Art. 29- 0 laureo será entregue em Sessão Solene deste Legislati 
vo em local, dia e hora a serem definidos pela Presider' 
cia desta Casa. 

Art. 39- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicagao, 

Art. 49.. Revogam-se as disposig6es em contrário. 

Sala das Sess6es da Camara Municipal,aos 26 dias do mes 
de abril de l9g4. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de ifficift° DECRETO LEGISLATIVO Ne 002/94. 
o Vereador Andr4 Rodrigues da Silva. 

• .7) 

ft.S. 
< 

PARECER 

ValYZYWYYJEA. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Re 

dação Final, analisando o Projeto de Decreto Legislati-

vo n2 002/94, de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, ' 

tendo como Co-Autor o edil CARLOS ROBERTO GALINDO GAR-' 

CIA, o qual Concede Titulo de Benemerência ao Sr. ANTO-

N/0 MUNIZ DA SILVA FILHO, esta Comissão, nada tem a ' 

opor contra a referida proposição, cabendo ainda a deck 

são final ao Soberano Plenirio deste Colendo Legislati-

vo. 

Sala das ComissiSes Re anente da Cama-

ra Municipal, aos 12 de Maio de 19 
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